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TERCEIROS  

EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de 

Amarante do Maranhão, veiculado 

exclusivamente na forma eletrônica, é uma 

publicação da entidade da Administração 

Direta deste Município, sendo referida 

entidade inteiramente responsável pelo 

conteúdo aqui publicado.  

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Amarante do Maranhão poderão ser 

consultadas através da internet, por meio do 

seguinte endereço eletrônico: 

www.amarante.ma.gov.br Para pesquisa 

por qualquer termo e utilização de filtros, 

acesse www.amarante.ma.gov.br/diario As 

Consultas e pesquisas são de acesso 

gratuito e independente de qualquer 

cadastro. 

ENTIDADE 

 

Prefeitura Municipal de Amarante do 

Maranhão 
CNPJ: 06.157.846/0001-16 

Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro.  

CEP: 65923-000. 

Site: amarante.ma.gov.br  
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TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 002/2021. O Prefeito Municipal de 

Amarante do Maranhão, estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais, com base nas informações constantes no termo 

de adjudicação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico pelo 

Sistema de Registro de Preços n° 002/2021 e de acordo com o 

que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações, resolve homologar o objeto do presente processo 

licitatório às empresas: CARREIRO DISTRIBUIDORA 

EIRELI, inscrita no CNPJ nº 40.015.814/0001-14, localizada na 

Av. JK, Nº 1933, Bairro Boca da Mata – Imperatriz – MA, 

vencedora, com proposta apresentada no valor total de R$ 

1.115.016,50 (um milhão cento e quinze mil dezesseis reais e 

cinquenta centavos), E A SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI, 

inscrita no CNPJ nº 33.887.844/0001-55, localizada na Rod. BR-

010, s/n, KM 1353, Lote 14, Letra N, Quadra 32, Coco Grande – 

Imperatriz – Ma, vencedora, com proposta apresentada no valor 

total de R$ 931.994,50 (novecentos e trinta e um mil 

novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos), N 

N EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & ALIMENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.976.258/0001-23, localizada na 

Rua Rafael de Almeida Ribeiro, nº 04, Bairro São Salvador – 

Imperatriz – MA, vencedora, com proposta apresentada no valor 

total de R$ 25.020,00 (vinte e cinco mil e vinte reais), PRAX – 

DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ 

nº 36.761.673/0001-01, localizada na Rua Piauí, nº 588, Anexo 

II, Nova Imperatriz – Imperatriz – MA, vencedora, com proposta 

apresentada no valor total de R$ 15.920,00 (quinze mil 

novecentos e vinte reais) e SKAR COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 

41.488.339/0001-66, localizada na Rua Três, nº 16, Letra E, 

Parque Topázio, Jardim Bela Vista – São Luis – MA, vencedora, 

com proposta apresentada no valor total de R$ 49.188,00 

(quarenta e nove mil cento e oitenta e oito reais). 

Considerando que o critério de julgamento foi por Menor Preço 

por item. Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão, Estado 

do Maranhão, em 09 de Abril de 2021. Vanderly Gomes Miranda 

- Prefeito Municipal. 

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

003/2021; Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de 

gás oxigênio medicinal hospitalar, de interesse da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Amarante do Maranhão - 

MA; VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 481.019,00 

(quatrocentos e oitenta e um mil e dezenove reais). PARTES: 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA através da 

Secretaria Municipal de Saúde e a empresa IMPERGAS 

COMÉRCIO DE GASES E IMPORTAÇÃO LTDA, Pregão 

Eletrônico nº 003/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 

Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 

018/2021, no Decreto Municipal nº 019/2021, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993, a 

Lei Complementar nº 123/2006 regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 017/2021 e demais normas pertinentes à espécie: 

PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata de Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura; DATA DA ASSINATURA: 09 de Abril de 2021. 

FORO: Fica eleito a Comarca de Amarante do Maranhão/MA. 

SIGNATÁRIOS: Sr. Wesley Santos Garcia – Secretário Municipal 

de Saúde, pelo Contratante o Sr. Diego Pereira Brandão. Pelo 

detentor dos Preços Registrados. 
LICITANTE: IMPERGAS COMÉRCIO DE GASES E IMPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ: 10.869.706/0001-48 

ENDEREÇO: Rua Longitudinal 03, nº 31, Quadra 22, Lote 31, Residencial Colina Park, CEP: 

65.902-009 – Imperatriz – MA. 

REPRESENTANTE: Diego Pereira Brandão, RG nº 0157819420000 GEJUSPC MA e CPF nº 

004.726.653-83 

TELEFONE: (99)3523-6827 

EMAIL: impergas@hotmail.com  

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

 

UNID. 

 

QTD

. 

 

MARC

A 

P. 

UNITÁR

IO 

REGIST

RADO 

(R$) 

P. TOTAL 

REGISTRAD

O (R$) 

1 

OXIGÊNIO GASOSO 

MEDICINAL - PUREZA 

MÍNIMA 99,5% 

ACONDICIONADO EM 

CILINDROS 

CAPACIDADE 1M³ 

Unid. 600 airgas 
R$ 

121,50 
R$ 72.900,00 

2 

OXIGÊNIO GASOSO 

MEDICINAL - PUREZA 

MÍNIMA 99,5% 

ACONDICIONADO EM 

CILINDROS 

CAPACIDADE 3M³ 

Unid. 270 airgas 
R$ 

343,65 
R$ 92.785,50 

3 

OXIGÊNIO GASOSO 

MEDICINAL - PUREZA 

MÍNIMA 99,5% 

ACONDICIONADO EM 

CILINDROS 

CAPACIDADE 3M³ - 

COTA 25% 

RESERVADA PARA 

ME E EPP, NOS 

TERMOS DO ART 48, 

INCISO III, DA LEI 

123/2006 E 

ALTERAÇÕES 

POSTERIORES 

REGULAMENTADO 

PELO  DECRETO 

MUNICIPAL 017/2021 

Unid. 90 airgas 
R$ 

343,65 
R$ 30.928,50 

4 

OXIGÊNIO GASOSO 

MEDICINAL - PUREZA 

MÍNIMA 99,5% 

ACONDICIONADO EM 

CILINDROS 

CAPACIDADE 7M³ OU 

10M³ 

M 4.350 airgas R$ 32,15 R$ 139.852,50 

5 

OXIGÊNIO GASOSO 

MEDICINAL - PUREZA 

MÍNIMA 99,5% 

ACONDICIONADO EM 

CILINDROS 

CAPACIDADE 7M³ OU 

10M³ - COTA 25% 

RESERVADA PARA 

ME E EPP, NOS 

TERMOS DO ART 48, 

INCISO III, DA LEI 

123/2006 E 

ALTERAÇÕES 

POSTERIORES 

REGULAMENTADO 

PELO  DECRETO 

MUNICIPAL 017/2021 

 M 1.450 airgas R$ 32,15 R$ 46.617,50 

6 

AR COMPRIMIDO 

GASOSO MEDICINAL 

ACONDICIONADO EM 

COLINDROS, 

CAPACIDADE 3M³ 

Unid. 80 airgas 
R$ 

409,00 
R$ 32.720,00 

7 

AR COMPRIMIDO 

GASOSO MEDICINAL 

ACONDICIONADO EM 

COLINDROS, 

CAPACIDADE 7M³ OU 

10M³ 

M 500 airgas R$ 44,30 R$ 22.150,00 

8 

REGULADOR PARA 

OXIGÊNIO MEDICINAL 

COM FLUXÔMETRO 

Unid. 50 airgas 
R$ 

789,00 
R$ 39.450,00 

9 
UMIDIFICADOR COM 

CANULA 
Unid. 50 airgas R$ 72,30 R$ 3.615,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 481.019,00 (quatrocentos e oitenta e um mil e dezenove reais) 

mailto:impergas@hotmail.com
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Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções 

abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados a Diário Eletrônico por e-mail; 

b) Medida da página – 17 cm de largura e 25 cm de altura;  

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior;  

d) Tipo de fonte: Times New Roman;  

e) Tamanho da letra: 9;  

f) Entrelinhas simples;  

g) Excluir linhas em branco;  

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras;  

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do 

Diário Oficial Eletrônico;  

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em 

caso de erro proveniente do e-mail enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente;  

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas 
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